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LUiS Eduardo maGALHÂES

EXTRATO DO 5o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 029/2021

OBJETO: 5o Termo Aditivo ao contrato administrativo n°. 029/2021, derivado do Processo 

Administrativo n°. 029/2021 (Processo Originário) e, consequente Pregão Presencial n°. 

001/2021, cuja a finalidade é a prorrogação do prazo contratual por igual e sucessivo período, 

com fimdamento no art. 57, inc. IV da Lei n°. 8.666/93, para continuidade da prestação de 

serviços de locação de softwares de gestão do Processo Legislativo e legislação, para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA.

BASE LEGAL: art. 57, IV, da Lei Federal 8.666/93.

CONTRATADA: CITTÁ INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n°. 

09.031.569/0001-99, com sede localizada na Avenida da Julia Borella, Edifício Antunes, sala 

12, número 517, bairro Centro, Marau/RS.

CONTRATO: 029/2021

VALOR TOTAL; R$ 18.550,00 (dezoito mil, quinhentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA DO ADITIVO: 01/02/2023 a 01/10/2023.

DOTAÇÃO:

01.01.000 - Câmara Municipal 

101- Programa Legislativo Forte e Atuante 

500 - Recursos não vinculados de impostos 

1.031.101.2001 - Gestão das Ações Legislativas

3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tec da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

DA INALTERABILIDADE

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n° 029/2021, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no Termo Aditivo.

Luís Eduardo Magalhães - BA, 26 de janeiro de 2023.

LORENA PEREI
Presidente da Comissão

OGLIATTO 
de Licitação
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‘5* TERMO ÀÍ>mVO DO COKnUTO N”. 029y;B21.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO M AG ALMA ES- BA, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa jurídica - CNPj sob o número Ot.21!.410/CKK)1-00, com sede na F’ua Octogonal, 

n°. 684, Jardim Imperial, Luís Eduardo Magalhães - BA, representada pí?lo Presidente REINILDO 

NERY DOS SANTOS, brasileiro, inscríto CPF/MF tf 977.7183IB44, doravante denominada 

CONTRATANTE e a empresa CITTÂ INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

n°. 09.031.569/0001-99, com sede localizada na Avenida da Julia Borella, Edifício Antunes, sala 

12, número 517, bairro Centro, Mansti/RS, doravante denominada CONTRATADA, através de 

sua representante legal, o Sr. TIAGO PAGNU^AT, bii-críta no CPT tC. S943<S0.410-34, portador 

da carteira de Identidade sf 905S153J57 SSP/PC RS, tendr? cm vista o que cens^ tro Processo 

Administrativo rf. 010/2Ó23y em obsen^ância ao disfct^íy tics ttsrnos da Lei, com fendametUo no 

art 57, IV, da Lei tf’. 8.666/1993, fc^olvcrri aditar o corTrato stipra ritadn n^^diante os termos das 

cláusulas que se seguem;

1. CLÁUSULATRIMHHA - DÕ OBJEID:
1.1. Bn Termo Aditivo ao contrato adminístrativí» n1. 029/2021, derivado do Processo 

Administrativo tf, 029/2021 (Processo Originário) e, ccitscquenfa* Pregão FresenõeJ. n*1. OOT/2021, 
cuja a finalidade é a prorrogação do prAzo contiamal por Igual e sucessivo período, com 

fundamento no arL 57,ínc IV da l^einA S.666/93, para conlmíiídade da tervlçc^s de

locação de softivãres tíegestão do Processo Legislativo e legislação, para aienderas necessidades 

da Câmara Munídpal de taiís Eduardo Magalhâes/BA,

i CLÂÜSULÁ SECUNDA - DÓ PKÁZO
2.1 - Fica prorrogado o prazo origínalmente estabeleddo, passando o mesmo a ler a sua vígénda 

de 01/02/2023 a 01/10/2023.

3. CLÁUSULA'EERCEIRA - TIO V.ALOKr
3.1 - Valor total do aditamento: R3 148.400,00 (Cento e quarenta e oito mil e quatrípentos reais).
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇAOT"
01,01,000 - Ornara Munidpal

101- Programa Legislativo Forte e Atuante

00 - Recurso Ordinário

01.031.101.2001 - Gestão das Ações Legislativas

3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tec da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
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fe. CLÁUSULA QUINTA-DÁí-DKVrãíSíCUÉS CLUÁlSi ' " v " ' - - 'ry■ r 
6,1 - Permanecem inalteradas todas as demais cLu.sula:- contratuais,

E por estãrnn assím justos e contratados, as partes assinam o presente termo i!e aditauKmlo e 3 

(trés) vias de igual teor e forma, m presença de WL (disas) testemunhas que a tudo assistiram, 

Lttis Eduardo Magalháes, 26 de janeiro de 2023.

CÂMARA MUMIOPAÍ, DE LUÍS mCSiA.RDO MAGAUÍ.ÀES/RA 
RIUNÍLDO NERY DO* SANTOS

contratAníe

Testemunhas:

GíTXÁ' i;STORMAlí CA LTDA
4^' ^TIAGO/J^AGíáraSAT

CPF ir . 894ü-34 
COMIRATADA

Nome; Nome: ‘Li.iL.úJ.ÍL.Í.i_,Ç.v.ixly.ííCPF; CTRiap.!-'.
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